
ESTADO DO MAKANHÃO

PREFEITURA MÜMCIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Skc: htips://\vww.pedrcÍras.ma.gov.br/

j^DREIIíASíMA
ProdKOfct300Cv/7n
FLS. m
Rub.

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 18 de fevereiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n" 1802004/2021, para atender a Secretaria

Municipal de Finanças do Município de Pedreiras - MA.,

referente a locação de imóvel para funcionamento do

Departamento de Tributos do Município. Com este fim e para

constar, eu, Elanne Silva Morais, lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Pedreiras - MA, 18 de fevereiro de 2021

Elanne Silva Morais

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" / II, CEP: 65.725-000, i entro - Pedreiras/MA,

e-mail: finuncas%pedreiras.ma íov.hr
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Pedreiras - MA, 18 de fevereiro de 2021.

Setor de Engenharia

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Finanças do

município de Pedreiras - MA., de locação de um imóvel para funcionamento do
Departamento de Tributos do município, solicitamos que possa tomar as providências
cabíveis correlacionadas à vistoria do imóvel localizado à avenida Rio Branco, 164,

Bairro: Centro, Município de Pedreiras, com a finalidade de verificar se o preço
proposto está compatível com os valores praticados no mercado, fazendo compor aos
autos deste Processo administrativo.

Atenciosamente,

Jânm Luiz Maróuffi Fernandes

Secretário Municipal de Finanças

Rua Zecti Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro: Mutirão~Pedrciras/MA,
e-mail: finanias@pedreirax.ma.gov.br
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCACÃO DE
IMÓVEL URBANO

Eu. Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civil, regislrado no CREA-MA N® 1111789034-1, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, apresento o laudo de avaiiação técnico conforme segue;

SQLICITANTE: DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS - PREFEITURA DE PEDREIRAS ■ MA

OBJETO VISTORIADO: Avenida Rio Branco. 164. Centro. Município de Pedreiras -

Marantião.

OBJETIVO: Determinação do aluai valor de locação.

DATA DA VISTORIA: 03 de Março de 2021.

Avenida Ria Branco, ii" 111, CEP: 6S.725-000, Cenlro —Pedreiras/M A, e-mail:
adiiiinisiracao(õ;pedreiras.ina.gav.br

RayanèíiSflTO Galvâo
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789,034-1
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1 - INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel residencial
situado na Avenida Rio Branco. 164, Centro, Município de Pedreiras - Maranhão, onde Irá funcionar o
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS.

2 - DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizada uma vistona "In loco" na data acima citada para determinar a metodologia aplicada para
cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos latos é sem<
dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor

do bem locado é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto
ás características intrínsecas e extrínsecas do objeto presente de estudo.

3 - PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

D Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis,

Códigos ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações

oferecidas estão corretas e que o titulo de propriedade é bom; - subentende-se que as informações
fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste
Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações

colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as
informações prestadas por terceiros.

ConsidBranK)s, pára fins de avaliação, que c imóvel enconti^-se livre e desimpedido de quaisquer

ônus ou dividas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo,

na posse e usufruto imediato do mesmo.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A, e-mail:
adnimistracao@pedreirax.ma.gov.hr

Civil

CRtft-tAA 1,789.03^ 1
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Trata-se de uma casa localizada em beira de rua. possuindo calçada em terreno plano, apresentando
boa iluminação, ventilação e estando em bom estado de conservação, atendendo as normas
vigentes.

O imóvei avaiiado possui localização privilegiada, de trente por rua bem pavimentada, possuindo
energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, telefonia a dentre outros serviços de
ínfraestrutura urbana básica.

A Area do imóvel tem aproximadamente 425,00 m'.

5. DO DIAGNÓSTÍCO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguei mensal do imóvel, foi feita uma
ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados
adequados para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações coltiidas

na região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de
particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguei desse imóvel objeto de
estudo.

Todavia, considerando o Imóvei livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se

enconta e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, optamos pela
adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de locatícios, no valor tina)
arredondado de:

R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais).

6.ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho conduido, constando de 03 folhas de papel formato
A4, digitadas de um só lado. todas rubricadas, exceto esta última, que segue devidamente datada e
assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Pedreiras - MA. 03 de Março de 2021.

Rayaria(Ki^lro Galvâo
EngeríiTsira Civil

CREA-MA 111789034-1

Avenida Ria Branco, it" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/AÍA, e-maUí

adminislracao@pedreiras.ma.gov.br
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JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇ.ÀO/CONTRATAÇÂO DIRETA DE PESSOA
FÍSICA (DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 - para a compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compaiivel com o valor de mercado, segundo avaliação prévia: (Redação dada pela
Lei n° 8.883/94, assim sendo solicitamos que seja procedido o procc.sso de Dispensa de

Licitação, conforme preceitiia o artigo supracitado.

A escolha do imóvel localizado à avenida Rio Branco, 164, Bairro: Centro,

Município de Pedreiras, visando fiincionamento do Departamento de Tributos do
Município, naquele local, buscou o mais adequado possível. O poder executivo não

possui imóveis disponíveis para este fim, assim sendo, buscou-se um imóvel
vocacionado para tal intuito, tendo este uma ótima localização, isto é, o que facilita o

acesso da população que necessita de atendimento.

O preço proposto está compatível com os demais dc sua categoria praticados na
Região do Município de Pedreiras - MA.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os

valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pelo locatário Antônio Edilson Lima de

Araújo, é compatível com os demais de sua categoria praticados na Região do
Município, confonnc proposta em ane.xo.

De.sde já agradecemos as providências.

Pedrciras-MA, 19 de fevereiro dc 2021.

Jâni^Luiz Is^rqucs Fernandes
Secretário Mynrcipal dc Finanças

Rua Zeca Branco, it' 134, CE/j: 6S. 725ld00, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail:flnãncas^/iedreÍras.ma.gov.hr
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MEMORANDO

Pedreiras-MA. 19 de fevereiro de 2021.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA

Prezados,

Venho por iniermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para locação do
imóvel localizado à avenida Rio Branco, 164, Bairro; Centro, Município de Pedreiras-
MA, visando funcionamento do Departamento de Tributos do Município, cujo valor
mensal é de RS 2.400,00 (dois mil. quatrocentos reais) peio período de 10 (dez) meses,
tendo como valor global R$ 24.000,00 (vinte c quatro mil reais), para o exercício de
2021.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, rciterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Jânio Luiz marres Fernandes
Secretário Muni/imil de Finanças

RECEBIDO EM: / OJl /2o2..

TURA

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro: Mutirão - PeJreiras/MA,
e-mail:Jinancas(^eJreirax.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

pedreiras/ma '

Proc.'<5ba/OO'^202 /
cr e» — r -FLS.

Rub,

Secretaria Municipal de Finanças

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Finanças, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a locação de imóvel localizado

na Avenida Rio Branco, 164, Bairro Centro, Município de Pedreiras - MA visando o

funcionamento do Departamento de Tributos do Município, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0701 Secretaria Municipal de Finanças

PROJETO/ATIVIDADE: 04 129 0006 2.021 Manutenção e Funcionamento das Atividades

Tributárias

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de Fevereiro de 2021.

Atenciosamente.

Franclsca Beatm FrSnc^ilva Viana
Contadora

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 11 í - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO 1,
:  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1501/2020 de
28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçameniário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto a locação de imóvel localizado na Avenida Rio

Branco, 164, Bairro Centro, Mimicipto de Pedreiras - MA visando o funcionamento do

Departamento de Tributos do Municipio, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0701 Secretaria Municipal de Finanças

PROJETO/ATIVIDADE; 04 129 0006 2.021 Manutenção e Funcionamento das Atividades

Tributárias

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
Saldo da Dotação: RS 24.000,00

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: RS 24.000,00

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,02%

Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças: R$ 3.496.975,00

Impacto Orçamentário: 0,67%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,02% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Finanças Corresponde a 0,67%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercicios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

Atenciosamente.

Franclsca BdaidzTrancíí Silva Viana

Contadora ^
CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, GEP: 65.725-000
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DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Locação de irhóvel para funcionamento do Departamento de Tributos do
Município de Pedreiras - MA., localizado à avenida Rio Branco. 164, Bairro: Centro,
Município de Pedreiras-MA. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n" 101 - Lei de Rcspon-sabilidade
Fiscal, que a despesa acima e.specificada possui adequações orçamentaria e financeira
com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) c compatibilidade com o Plano Plurianuai (PPA)
e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria ( LDO) para exercício de 2021

Pedreiras - MA, 22 de fevereiro de 2021.

Jânid'^LuÍ2 Mur jues Fernandes
Secr/tárío Mnnit ipal de Finanças

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: fína»cas^jiedrviras.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO DO ORDENADQR DE DESPESAS

Eu, Jânio Luiz Marques Fernandes, no uso de minhas atribuições legais e
em cumprimenio às detemiinaçôes do inciso 11 do An. 16 da Lei Complememaf
101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária c financeira para aicnder o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2021:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0701 Secretaria Municipal de Finanças
PROJETO/ATIVIDADE: 04 129 0006 2.021 Manutenção e Funcionamento das
atividades Tributárias

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa fistca

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Pedreiras - MA, 22 de fevereiro de 2021.

Jânio ̂uiz Marq^esIFemandes
Secreíario Munioípa/de Finanças

Rua Zeca Branco, n° 134. CEP: 65.725-000, Bairro: .Vliifirâo - Pedreiras/MA,
e-mail;Jinanca^:pedreiras.ma.gov.br
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Pedreiras (MA), 22 de fevereiro de 2021.

Ao senhor

ANTONIO EDILSON LIMA DE ARAÚJO

CPFn" 177.045.613-91

Endereço: RUA LÍRIOS, 07, CONJUNTO PRIMAVERA, BAIRRO DIOGO

CIDADE: PEDREIRAS

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2021 SECRETÁRIA DE

MUNICIPAL DE FINANÇAS

Prezado Senlior,

Soücilamos que envie em norhe do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para

locação de um imóvel localizado na Avenida Rio Branco, 164 Bairro Centro, Município

de Pedreiras, para o funcionamento do Departamento de Tributos do Município.

A proposta de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de

habilitação:

> - Registro Geral - RG (Copia);

> Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal)

> Comprovante de Residência do Responsável;

> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União (Internet):

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Inlemet);

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro: ̂futirão - Pedreiras/MA,
e-inail:finaiicas@pedrciras.ma.f{ov.br
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> Cenidão Negativa de Debito Esiadual (Iniemel)t

> Certidão Negativa dc Dívida Aliva Estadual {InicmcO:
> Certidão Negativa dc Debito Municipal;
> Documcnios do Imóvel (Escritura. Termo dc Aforametiio. Recibo de Compra e
Venda);

> Dados Bancários;

Atenciosamente.

I Proc. ifoXoow-;/!-» I I

Jânio MarqAs Fernandes
Secreto Municipalde Finanças

RECEBIDO EMy^ /O? /S021.

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Jtua Zeea Bnuc», h'tJ^i CEf: 6S.7JS'000, Bairro: Mnlirâo- Pedrelras/HM,
Miail:Jl»aneaii(^tdrtIni!i,m<i.sov,br

Digitalizada com CamScanner



Secretário Municipal de Finanças

Município de Pedreiras/Ma.

Jânio Luiz Marques Fernandes

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a
locação do imóvel localizado na Avenida Rio Branco, 164, Bairro
Centro, Município de Pedreiras, para o funcionamento do
Depatarmento de Tributos do Município, com as seguintes condições
abaixo descritas;

Valor da locação mensal: R$ 2.400,00 (dois mil, quatrocentos
reais)

Prazo: 10 (dez) meses

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

Informações Bancárias: Agência: 0767 - Operação: 013 -
Conta: 00103683-4 - Caixa Econômica Federai

Pedreiras - MA. 24 de fevereiro de 2021.

L

CPF: 177.045.613-91

Digitalizada com CamScanner
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r OFÍCIO EXTRAJUDICIAL
RUA MANECO REGO, 1047 - FONE: (99) 3642-0926.

email: cartorioloficio_pedreiras.ma@}íotmailcom
PEDREIRAS - MARANHÃO

LÜCYMAR7HOLANDA BRAUNA
OnCIALDOREGBTRO

^EMONDE CARVALHO KRA USE FILHO
I.'.- OFICIAL DO REGISmO SUBSTITUTO

FELIPE EDUARDO HOLANDA R

ESCREVENTE SUBSTITÜTO

CERTIDÃO1;;CERTIFIC0 que, às fis. 84 do Livro 3-B (Registro Geral), sob o número de ordem 1.093, consta
íaitranscrição do seguinte imóvel: UM TERRENO, de propriedade do Município, destinado a
-çòristrução de prédio, medindo oito metros e cinqüenta centímetros (8,50m) de frente por
^'clnquenta metros (5Qm) de extensão da frente ao fundo, limitando-se ao lado direito com
Genèsio Bertrand & Cia e ao esquerdo com José Marques de Sousa Teixeira, situado na Av,
Rio Branco, nesta cidade. ADQUIRENTE: ANTONIO MARTINS DE ARAÚJO, brasileiro,
casado, comerciante, residente nesta cidade, com domicilio na Av. Rio Branco.
TRANSMITENTE: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO. TÍTULO:
Aforamento. FORMA DO TÍTULO, DATA E SERVENTUÁRIO: Termo de Aforamento expedido
eni 07-07-54. VALOR DO CONTRATO: Não consta. CONDIÇÕES DO CONTRATO: As
constantes da transcrição 364, fis. 112 do Livro 4-A. Pedreiras(MA), 10 de jultio de 1.954. (a)
Raimundo Braúna Filtio - Oficial do Registro. AVERBAÇÃO n®. 376: Certifico que o adquirenteIAntonio Martins de Araújo, de acordo com os documentos, construiu no terreno desta matricula a
seguinte benfeitoria: UM PRÉDIO, de construção sólida sobre alicerce de pedras, cal, cimento e
areia, paredes de tijolos, teto armado em madeira de lei, coberto de telhas, com dependências
próprias para residência, situado na Av. Rio Branco, n®. 164, nesta cidade, com uma porta e seis
janelas de frente, piso mosaicado e taqueado, contendo instalações sanitárias, edificada em
terreno foreiro ao Município, o qual mede oito metros e cinqüenta centímetros de frente por
cinqüenta metros (50m) de extensão da frente ao fundo, limitando-se ao lado direito com
Valdemiro Silva Lima e ao esquerdo com José Cirilo Teixeira. ANO DA CONSTRUÇÃO: 1.962.
yVALOR: Cr$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros). Do que, para constar, fiz a presente
áverbação. PedreÍras{MA), 04 de setembro de 1.968. (a) Raimundo Braúna Filho - Oficial do

:;Registro. Expedida a presente certidão hoje.
Pedreiras(MA), 16 de maio de 2.012

)A BRAÚNA jjFELIPE EDUARDO HOLA]

ESCREVEljrrE SUBSl
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ TEREZA UHA DE
ARAÚJO NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração
virem, que aos quatro dias do mãs de fevereiro do ano de dois mil e vinté e um (04(02/2021). em
Brasnía. Capital da República Federativa do Brasil, neste Seo/iço Notarial, perante mim, Escrover^tè.
compareceu como OUTORGANTE: TEREZA UMA DE ARAÚJO, brasileira. Filha de José Manoel da
Silva e Maria Pimenta da Costa, declara ser viúva, aposentada, portadora da RG n" 041989322011-B
SSP/MA e do CPF n® 180.720.113-31, residente e domiciliada no Condominio Veredas do Sol. SHA
Conjunto 06, Chácara 20, Casa 05, nesta Capital, endereço eletrônico; gforTniga93@ttotmaii.com, por
ae declarar impossibilitada de assinar, daixa sua Impressão digital do polegar direito ao final
désta e pediu que assinasse a seu rogo: MARIA CEUA UMA QE ARAÚJO, filha de Antônio Martins
<fe Araújò 8 Tereza Uma de Araújo, declara ser separada ji^cialmente, servidora pública, portadora do
F^ n"2.041.651-SSP/DF.edoCPF n® 122.340.362-91, residente e domidliada na Condomínio Veredas
do Sd, SHA Conjunto 06. Chácara 20. Casa 14. Amiqiwiras. nesta Capital, endereço eletrônico: não
dedaradp, reconhecida e identificada como a própria, por mim Escrevente, em face dos documentos
' Qi/e me foram apresentados e pelas testemunhas abaixo qualificadas conforme faculta o art. 215 § 5®

.do Código Civil Brasifeiro e de cuja capacidade jurítfica dou fé. por ela me foi dito que. por este
' (nstruniento público, nomeia e isonstituí sua^b^tante PROCURADOR: ANTONIO EDILSON UMA DE

ARAÚJO, brasileiro, casado, empresánorl.portádor. da Cl RG n® 017189M352 e do CPF n®
177 045 613-81 residente e domidüado na ftoa dos Lírios. Casa 07. Conjunto Primavera, Bairro Diogo.
na vàsà" de Pedreiras. Estado do Maráíhâo, a quem confere especiais poderes para gerir e

• sdmihfsírèr o Imóvel UM PRÉDIO, de cofistmçào sólida sobre alicerce de pedras, cal, cimento e
.. 'áréii paredes de tijolos, teto armado em madeira de lei, coberto de telhas, compondo-se de
-salão para cotnércio e diversas dependências próprias para residência, situado na Avenida Rio
Branco 164 na cidade de Pedreiras, no estado do Maranhão, melhor descrito e caracterizado
sob o núiTiero de ordem 1.093, averbação -376. fis. 84 do livro 2-B do Registro Imobiliário de
Pedrolras/MA (dados fornecidos por declaração), podendo, para tanto: representá-la perante as
Reoarticôes Púbficas. Federais, Estaduais, Municipais. Administrativas, Autárquicas e Cartórios em
" oe^ Cias ImotMfiárias. Pessoas Físicas e/Mi Jurídicas, de Dirtólo Público ou Privado. Governo do
Estado do Maranhão. CAEMA -- Companftía de Saneamento Ambiental do Maranhão, seus

•Deoartamentos. Administrações .e Secretarias, Prefeitura Municipal. Companhias de Agua, Luz e
'Booto em geral Secn«aria de Fazenda. Receita Federal do Brasil, INSS, ÇREA e onde com esta
Sraeéntar e for neces^rio. podendo, locar ã quem convier, assinar contratos, distratos e adidos
contratuais de locação, com suas cláusulas e sofenidades do estilo, ajustar preços, prazos, cláusulas e
Hwndiçóès. feceber aluguéis. pro(»f ação de*, despejo; se
poderes da Cláusula Ad Judida e os mais riecessãnos perante qualquer INSTÂNCIA. FORO ou
TOIBUNAL.. em JUÍZO ou FORA DELE. podado prestar declarações e informações, apresemar
provas, assina- termos, requerimentos e demais papéis; requerer, alegar e assinar o que preciso tor
cumprir exigêndas e formaiidadee, pagar taxas, custas, emolumentos e demais IriWos tisca^
despesas que incidam ou venham a inddir sobre o referido imóvel, dar e aceitar redbcs e
-requerer parcelamento de débitos, promover e efetuar quaisquer
:eretirar Stidões de quaisquer natureza, requerer habíte-se. cor^^lr e/ou reformar
^nar plantas d piSjétos; participar de reuniões e assembléias sejam efes
Extraordinárias, assinar livros e atas de reuniões, apresentar
apresentadas, concordar, discordar, Iransigtf, recorrer, peticionar. ratirar^s demais atos aos
pagT^ e emolumentos, inclusive taxas extras, dar e acertar redbcs à

deste mandato, Podendo inclusive substabelecer. A
comprovação da titularidade do imóvél objeto desta, em nome da . autônoma
"còmo testemunhas: MARIA ELIANE UMA ̂ DE ARAÚJO,
portedora^loRG n» 1.091.213 SSP/DF edo CPF n.® 480.336,041-49. residente e domiciliada na Rua 34

I e*SS-SaT2-0)t«-32bb
I 04<0-37b1-Mdl-:<b<
|m«# f 1>«*->• M
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5793

Norte. Lote 04. Apartamento 816, Aguais Ctaras, nesta CapItaL «MAFUA DO SOCORRO UMA DE
ÀRAUJOi brasileira, divordada, aposentada, portadora do RG n° 9S9.818 SSP/DF e do CPF n"
084.371.923-72, residente e domicSiada na Condomínio Veredas do Sol, SHA Conjunto 06. Chácara
20j Casa 05 . nesta Capital, endereço eletrônico; não declarado. O presente instrumento foi lavrado
na Sede desta Servenda, tendo a leitura e coleta dé assinatura sido realizada nesta Capital, pelo
Escrevente Vhor DIego Napemuceno Mendonça, conforme o art. 30 § do PGC/2Q14. E. de como
assim o disse, do que dou fé. rne pediu que lhe lavrasse o presente, o qual férto e lhe sendo lido em
atta e bem ciara voz. o achou em tudo conforme, outorga, acerta e assina. Emolumentos recolhidos
pela Guia de custas n" 00156259, paga no valor de RS 43,00, incluindo o valor de RS 2,81,
destinado ao Fundo de Registro Civil conforme Resolução n® 16. do Tribunal de Justiça do

'Distrito Federal è Terhtórios. de 27/10/2009. Eu, VÍTOR DIEGO NEPOMUCENO
MENDONÇA, Aux. Serviços Notariais, lavrei o presente ato. E eu, EDIMAR MENDONÇA DOS

" SAj^OS, Tabelião Subsdtuto, conferi, li e encerro o presente ato. colhendo a(s) assinalura(s).
Eu AfíTONlA MENDONÇA FEITOSA, Tabeliã Substituta, dou fé e assino, (a.a.) (i. digital)
TEREZA LIMA DE ARAÚJO, (a rogo) MARIA CELlA UMA DE ARAÚJO, (testemunha)
MARIA ELIANE LIMA DE ARAÚJO, (testemunha) MARIA DO SOCORRO LIMA DE ARAÚJO
- ANTONIA MENDONÇA FEITOSA Nada,piais. Trasladada em seguida. Eu, a subscrevo, dou
fé e assino em público e raso.Selo 7|5FT2021009IH)83510PQNN para consuttar o selo
acesse www.^fLjus.br
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01/03/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PEDREIRAS/MA

Proc.t ̂ ACDU /202
FLs. >ig
Rub. *

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANTONIO EDILSON LIMA DE ARAÚJO

CPF: 177.045.613-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que i^erem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à

Pfocuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n"

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na InterneL nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunfâ RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 12:26:22 do dia 01/03/2021 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 28/08/2021.

Código de controle da certidão: 5674.7CA6.9CDA.5E7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV. RIO BRANCO, N" 948 - CENTRO

CNPJ; 06184253000140

PEDHEIHAS/MA

Proc. l£0iao!j/202
FLS. iO
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE IPTU

FERNANDO TITO ARAÚJO CARNEIRO GOMES, Diretora de Dept®, de Administração Tributária
da prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada ANTONIO MARTINS DE
ARAÚJO, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não registra débitos imobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 16/05/2021, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir □
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 001655

Proprietário; ANTONIO MARTINS DE ARAÚJO

Compromissário ANTONIO MARTINS DE ARAÚJO

Matrícuia/Inscriçao: 01010390327001

Endereço;

Bairro;

Cidade:

AV RIO BRANCO. 000164

CENTRO

PEDREIRAS-MA

Quadra:

CPF/CNPJ: 01250647304

CPF/CNPJ: 01250647304

Complem;

CEP; i

Unidade;

65725000

-Lotesmsnto-

Nome:

Quadra:

-Dados Referente ao Exercido 2021 -

Área Territorial:

Valor Venal Territorial:

243,00 Área Edif. da Unidade:

60.750,00 Valor Venal Edificação:

Unidade:

194,00 Área Edlf. Total: 194,00

38.800,00 Valor Venal Total: 99.550,00

Emissão; 15/02/2021 13:47:00 Validade: 16/05/2021

Número/Controle da Certidão: ACSE6041C80F1C63

Usuário:

PREFEITUR ãMLDEPEOREIUS

Ffmaridflr/lfflaiiwCorTinrcGoriiM
PoiTaSw t47;zo;T-Í3P

FERNANDO TITO ARAÚJO CARNEIRO GOMES
Diretora de Dept°. de Administração Tributária



PEOREIRAS/MA

Proc. ISOaooW202_
FLS. u

Rub,

KT' _'.'■r, 1 1'. 1 ' J
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

None: ANTONIC EDILSON LIMA DE ARAÚJO
CPF: 177.0-55.613-91

Certidão n": 7871306/2021
Expedição: 04/03/2021, às 11:59:12
Validade: 30/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, concados dà data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO EDILSON LIMA DE ARAÚJO, inscrito (a) no CPF
sob o n" 177.045.613-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpr//www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e. jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PEORE(RAS'MA

Proc.^^OjLOQlA/pn? I
FLS. y)
Rub. ^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 134333/21 Data da Certidão: 04/03/2021 11:50:04

CPF/CNPJ 17704561391 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 02/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/03/2021 11:50:04
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Rub. õ— I

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 013625/21 Data da Certidão: 01/03/2021 12:20:42

CPF/CNPJ CONSULTADO; 17704561391

Certificamos que, após a reaiizaçâo das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

KÍorma do disposto do artigo 156 da iei n" 2.231 de 29/12/1962. substanciado pelos. 240 a 242, da lei

n® 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seiaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/03/2021 12:20:42



wwieieawysM? wwTsaa? «sí/aa
SSWJJii

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia SJt.
*iVKÚâA, OtfSOS.M ]«IUWArn»Me Q«i:UfidW>4.
Aimdc51U o*lhn •a.H•MACS^.aSân^
MU.ER«*ik1&Ut&ll< J O^J> 9U^»VDCOS-M

COAU^Mès V«A€ÍfT»eiMO

01/202Í 22/01/2021

*lr* «tlft4IIT|«rtlo,
Infsrmc et? fiOn?ro.

R. lírios 7
PR1KAV«R£ (>SV2!.'W>e PCUIItdWS -HA

Nr ParCfini dv Hfjjof.lo: S814316 CPf:
Onipo e Subgrupo <le Tw.mu: 6/OJ Tei.wo Jiua ■ zae v - m
Tjpo de Idi-lld: CaiVENLlUrWl llutjunu Ul/Seq: PSH»Bll-28Ba
Classiflracao: RevliSemial PIito Hr nedidur: 1S&17420
Perdas no Rawl(l«h); B.» Fotor d« Poteiitiai B

iS/0t/7fl21 ApfMenlaíJo 15/6172®! Pnvaio wkbni Wiuj; u/ffi/ZMl

Fomècliento'^^^ " ' ifiu^áiís '"

CPf:
T«i>uo Jiua.; 2ie V - m
UL/Seq: PS160ei!-28ae
Kr nedidirr; 1SG47420
Fotor d« Poteiitiai 6

FomeciiaenTo

ConlLtnu
Tarifa

Adicional Raiid. Aodrcla
Adiciona] Baiit). Veniclha
uns
PIS

COPItlS

Itens Financeiros
Cip-Ilu» put) Prvi Nuilc
Multa
^res

6,620216

ToUiapagar: RS 147,42

T/e.» g«.d.cU»lo AttwoM WorWl B4aH8E3m«iM0B«9//3M144S/£U
«=« J33,S6 26,6666 26.72
MSNdaançdoPmgnrra lOb.84 6,46» 6,42
COFM lee.Ba 1,8667 1,08-

SeOal

lâ« KV NU sn WI SM Si uo St CUI aw KZ 3U
^ t4> in is loi taa sa >e u> im m a*i m ur

lUaulUrAMidn DiBtsiRifrMurl. •

17/12/?tti0 1S/61/2U!

(jitmAMOM tasursAiuai

SlBei0«Anal

2/58/26

tftfRa MmTrlbifDi

Ativo lota!

• Pa>l*^i to.4. TvSf.i Vwwlha i IBAS - Bl/IS 1

Ccarea a* Cnorgla TruaTj»»

I6,ÍS S.»

rxcao do CorrsMe. (Wg]
SBvtcao Caçaria» ScMrtaia PWOa» TrUwta Onrw

4,7S 4,44 a.sa n.ir u.s

HAKU VIRtitMlA L FUKIOUKA V: | 1.1.28.4 ]
C. Contrato: S814316 Cui^ieor ia: 61/2621 Oata de bnlsuo: lS/01/2®t
Vencimento; a/Bl,'2«21 valur TuUl; 147,42 ««101861478627

336508000010 474200139001 021093172902 000053143165



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Eu. Jânio Luiz Marques Fernandes. Secretário Municipal de Finanças . no uso de
minhas atribuições legais, AUTORIZO, para locação de imóvel para funcionamento do
Departamento de Tributos do Município de Pedreiras-MA.. localizado na Avenida Rio
Branco. 164. Bairro: Centro, neste município, naquele local, buscou o mais adequado
possível., cujo valor mensal é de R$ 2.400.00 (dois mil. quatrocentos reais) pelo período
de 10 (dez) meses, tendo como valor global RS 24.000.00 (vinte e quatro mil. reais),
para o exercício de 2021. Conforme proposta apresentada e anexa ao processo de
Dispensa de Licitação 003/2021. Atendendo os requistto.s do inciso X, do art. 24, Lei
n" 8.666/93.

Pedreiras - MA, 04 de março de 2021.

Jânio L^iz Marques
Secretáno Municipal

Fernandes

lie Finanças

Rua Zeca Branco, n* 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão ~ Pedreiras/MA,
e-mail:Jinancas@pedreiras.ma.gav.br



ESTADO DO MAIL\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANC^VS
CNPJ: (>r..l84.25J/(KKM-l9

PEDREIF%AS/MA

Proc.^SO 1;00 4^202
PLS.

Rub.

MEMORANDO

Pedreiras - MA. 04 de março de 2021.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminlianios em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n® 1802004/2021. para Parecer da Dispensa de Licitação
003/2021, tendo como objeto a Locação de imóvel localizado na Avenida Rio Branco,
N° 164, Bairro Centro, município de Pedreiras - MA, visando fiancionamento do,
Departamento de Tributos do município de Pedreiras, nos termos do parágrafo único, do
Ari. 38. Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Aienciosamente,

Jânio Luiz Mrfques lícmandcs
Secretárip^uniclpal ae Finanças

RECEBIDO EM: OH/t 03 /

Ainaii<i^^a}4i;a^e\^ Brandão
Assessoria Jurídica
ÜAB/PI 16.829

Rua Zeca liranco. «' 134, CEP: 6S. 72S-0Ú0. itairro: Mutirãn - Pedràrus/MA,

e-mail; Jinanc/is(ápedreiras.ma,gí>v,br
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MINUTA DO CONTRATO

PEOREIRAS/MA
Proc. Í^OlooCípno
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Conirato Administrativo n" /

Processo Administrativo n" 1802004/2021

Dispensa de Licitação n" XXXXXXX/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE FINANÇAS DE
PEDREIRAS/MA, E ANTONIO

EDILSON LIMA DE ARAÚJO,
PARA A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, inscrita no CNPJ sob o n" CNPJ; 06.184.253/0001-49, com sede na Av.
Rio Branco, n" 134, CEP: 65.725-000. Centro - Pcdreiras/MA,, neste ato representado
pela Sr. Jânio Lui?. Marques Fernandes. Secretário Municipal de Finanças, portador do
CPF n" 040.814.254-54 doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado. o Sr"
xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro: xxxxxxxx. Município de
Pedreiras, inscrito no CPF sob o xxxxxxxxxx, de agora em diante denominado
LOCATOR, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n"
1802004/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n" xxxxxxxxxxxxx/2021, fundamentado
na no artigo 24, inciso X da Lei n" 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizado na Avenida Rio
Branco, N° 164, Bairro: Centro, Município de Pedreiras - MA, visando funcionamento
do Departamento de Tributos do Municipio de Pedreiras.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n" xxxxxxxx/2021 e a proposta
do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa do licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei n° 8.666. de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia".

Rua Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
e-nyail: financas@pedreiras.ma.gov.br



hA I  P^ÕRÊÍRÃSÍMÃ--f Proc. JíO^202

ESTADO DO MARANHÃO [Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS "
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou. caso

exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da

Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos
existentes;

VII. Fornecer á LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada
á quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram
aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como. por exemplo:

a. Obras de reforma.s ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárías pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação. de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de ser\'iços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

Rua Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail:financast§>pedreiras.mo.gov.br
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XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a

incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIII. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o

pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:

I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
conüato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se
seu fosse;

III. Reslituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega,

salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualqtier dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais lurbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,
cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimaçãc, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como, por exemplo:

Rua Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: financa5@pedreiras. ma. gov.br
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a. Consumo de água e csgoio, gás. luz e força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso

comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a periodo anterior ao início

da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio

ou complementaçào de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)
e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora. bem como admitir que fosse visitado

e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n"

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR. bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n° 8.245/ 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

Rua Zeca Branco, ns 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,

e-mail:financas@pedreiTa5.ma.gov.br
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O valor do aluguel mensal é de R$ 2.000.00 (Dois mil reais), perfazendo o valor global
por RS20.000,Ü0 (Vinte mil reais) por 10 (Dez) meses para ser creditado na conta: Ag:
xxxxxxxx Op: xxxx Conta: xxxxxxxxxxx

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água c esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento lenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, scrào suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, apôs a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O aceriamenio desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despesa ap6.s a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mcs subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, promovcndo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locaticio. ou documento de cobrança
correspondente, lenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias iiteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos lermos do art. 5°, § 3°. da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da de,spesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadasiramento do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Rua Zeca Branco, n-134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
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Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será eferuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar n" 123/ 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancfu^ia de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo doze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido de alguma foima para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratòrios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

EM = Encargos Moratòrios a serem acrescidos ao valor
originariamenic devido

1= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)

1= 365

N  == Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA YTCfeNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será dc 10 (Dez) meses, a partir da data da sua
assinatura até o dia xxxxxxx de dezembro de xxxxxxxx, nos termos do artigo 3° da Lei
n" 8.245/ 1991, podendo, por inieresse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, confonne rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Rua Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
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Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de temio aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabiveis por dcscumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAC.ÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8" da Lei n" 8.245/1991, ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbaçào deste instrumento na matricula do imóvel junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI).
ou outro que venha substitui-lo. divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
desde que .seja observado o imerregno minimo de 01 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo inien'egno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contraio.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A .Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel c compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0701 Secretaria Municipal dc Finanças
PROJETO/ATIVIDADE: 04 129 0006 2.021 Manutenção e Funcionamento das
Atividades Tributárias

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica

Rua Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente conirato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocoiTéncias relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contraio deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESCLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexeeuçâo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elcncados no contrato, sujeitará o LOCADOR. garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA. pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

Rua Zeca Branco, ns 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,

e-maii: financas@pedreiras.ma.gov.br



fProc
PLS. ̂ ^^^^202

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.\S
SFXRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

determinanies da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoncidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração cm virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993. e subsidiariamente na Lei
n" 9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prcjuízo.s causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA. ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das muitas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAL1TELADOR.AS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999. a Administração Pública poderá

moiivadamenie adotar providéncia.s acautcladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano dc difícil ou impossível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no .seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus. em caso de descumprimento lotai ou parcial de qualquer cláu.sula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação da.s
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações

Rua Zeca Branco, ns 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,

e-mail: financas@pedreÍras.ma.gov.br
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devidos á LOCATÁRIA, bem como a reiençào dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n" 8.666/1993. que
sejam aplicáveis a esta relação locaiícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses dc rescisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993. desde que ausente à culpa do LOCADOR. a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso. por razoes de interesse público, devidamente
justificadas, nos termos do inciso XÍI do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, a
LOCATARIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu

prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que
notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR. e desde que este não tenha incorrido cm culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento dc multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n® 8.245/1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o ténnino da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior. etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, é precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTÍiVÍA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245/1991. e na Lei n"
8.666/1993. subsidiariamente. bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parle integrante deste contrato, independentemente
dc suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês .seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo dc 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Rua Zeca Branca, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,

e-mail; financas@pedreira5.ma.gov.br
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Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.

E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contraio de Locação em três vias de igual teor c forma, pará

um só efeito.

Pedreiras - MA. xxxxxx de xxxxxxx de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Jânio Luiz Marques Fernandes

Secretário Municipal de Finanças
LOCATÁRIO

xxxxxxxxxxxxxxx

CPF;xxxxxxxxxxxxx

LOCADOR

Rua Zeca Branco, ns 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: financas@pedreiras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 1802004/2021

INTERESSADO : SECRr.T/\RTA MU^NICIP/VL DE FINANÇAS DO
município de PEDREIRAS-MA

ASSUNTO: Locação dc imóvel localizado na Avenida Rio Branco, N" 164, Bairro:
Centro Município de Pedreiras-MA, visando funcionamento do Departamento de
Tributos do Município.

Vem ao exame deste departamento Juridico, o presente processo
administrativo, que trata da locação de um imóvel através da Senhor Antonio Edilson
Lima de Araújo, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças,
conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administrativo, na modalidade dc dispensa dc licitação, com
fulcro no art. 24, inciso X, da Lei 8,666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2021, na forma seguinte:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0701 Secretaria Municipal de Finanças
PROJETO/ATIVIDADE: 04 129 0006 2.021 Manutenção e Funcionamento das
Atividades Tributárias

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é
possível verifícar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se
seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI. da Carta Magna, a obrigatoriedade dc
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra

Avenida Rio Branco, ns 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

procuradoría@pedreira5.ma.gov.br
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ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexlgibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admhiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar, de forma discricionária, contrataçõe.s diretas sem a concretização de
certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O
art. 24, da Lei n°. 8.666/93 eíenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se. todavia, esclarecer que para ser possivel a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa á autoridade
superior no prazo dc 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com
o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabiiidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se ab.slendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência c oportunidade, opina-se pela
realização da contratação direta.

E o parecer.

Pedreiras — MA, 04 de março 2021.

Amanda^.a^a^ra^e^'R Brandão
Asscssona jundica
ÜAli/Pl 16.829

Avenida Rio Branco, ns iii, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:
procuradoria@>pedreiras.ma.gov.br
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ry; rTERMO DE RAimCAÇÃO

Considecando as informações, pareceres, documenlos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 1802004/2021. RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 003/2021.
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar o senhor Antônio
Edilson lima de Araújo, portador CPF:177.045.613-91, proprietária do imóvel
localizado na Avenida Rio Branco. N° 164. Bairro: Centro. Município de Pedreiras-MA.
visando funcionamento do Departamento de Tributos do Município.

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n°
8.666/93.

Cujo valor mensal é de R$ 2.400.00 (dois mil, quatrocentos reais) pelo
período de 10 (dez) meses, tendo como valor global R$ 24.000.00 (vinte e quatro mil
reais), para o exercício de 2021.

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTOR.A: 0701 Secretaria Municipal de finanças
PROJETO/ATIVIDADE: 04 129 0006 2.021 Manutenção e Funcionamento das
Atividades Tributárias

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 11 de março de 2021.

Jânio Luiz Marqtc^emandes
Secretário Municip^de Finanças

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-OOlk'Baírro: Mulirão - Pedrciras/MA,
e-mail:/inancasiapeilreiras.nui.gov.hr
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE R.ATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareeeres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n" 1802004/2021. RA'i'IFICO a
Dispensa de Licitação n° 003/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com o senhor Antônio Edilson Lima dc Araújo, portador
CPF: 177.045.613-91. proprietária do imóvel localizado na Avenida Rio Branco, NF^!64.
Bairro; Centro, Município de Pedreiras-MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X do
artigo 24 da Lei Federai n° 8.666/93. Cujo valor mensal é de R$ 2.400,00 (dois mil.
quatrocentos reais) pelo período de 10 (dez) meses, lendo como valor global R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais), para o exercício dc 2021. que será pago com
recursos do Programa de Trabalho: ORGÂO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0701 Secretaria Municipal de Finanças: PROJETO/ATIVIDADE: 04 129
0006 2.021 Manutenção e Funcionamento das Atividades Tributarias.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa
Física. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pcdreira,s - MA, 09
de março de 2021. Jânio Luiz Marques Fernandes, Secretário Municipal de Finanças

Pedreiras - MA, 11 de março de 2021.

Jânio Liíiz Marres Fernandes
Secretái/o Munic^l de Finanças

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Miilirãa - PeiIreiras/MA,
e-mail:financas(wpeüreiras.ma.go\'.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSIN.ATURA DO CONTRATO
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A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a senhor Sr. Antônio Edilson üma de Araújo, residente e

domiliciada à Rua Lírios, Conjunto Primavera, 07 - Bairro Diogo - Pedreiras - MA., inscrito no CPF

sob o 177.045.613-91 para assinatura do contrato da Dispensa dc Licitação n° 003/2021.

Cumpre - nos infonnar que a desatenção injiisiiticada acarretará as sanções previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Esiado do Maranhão, 11 de março de 2021.

Jânio Luii Motucs Fernandes
Secretário Mu/icrpal de Finanças

Recebi tm\} ̂ i
Nome completo:

Rua Zeca Branco, //" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
e-maU:financas(^pedreiras.ma.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANTONiO EDILSON LIMA DE ARAÚJO
CPF: 177.045.613-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identífícado que vierem a ser apuradas, ô certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esâ certidão se refere ã situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 da julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <iitlp://í1b.gov.br> ou <http"J/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:26:22 do dia 01/03/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/08/2021.

Código de controle da certidão: 5674.7CA6.9CDA.5E7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE IPTU

FERNANDO TITO ARAÚJO CARNEIRO GOMES, Diretora de Dept'. de Administração Tributária
da prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada ANTONiO MARTINS DE
ARAÚJO, CERTIFiCA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa Jurfdlca/físlca a seguir
referenciada nao registra débitos Imobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 16/05/2021, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

I Cadastro: 00165S

Proprietário: ANTONIO MARTINS DE ARAÚJO

Compromlssário ANTONiO MARTINS DE ARAÚJO

Matricula/ínscriçfio: 01010390327001

Endereço;

Bairro:

Cidade:

Setor:

• Loteamento-

Nome:

AV RIO BRANCO, 000164

CENTRO

PEDREIRAS-MA

Quadra;

Quadra:

—Dados Raferonto ao Exercido 2021-

CPF/CNPJ: 01250647304

CPF/CNPJ: 01250647304

Cornplem:

CEP: {

Unidade:

6

Unidade;

5725000

Área Territorial: 243,00 Área Edif. da Unidade:

Valor Venal Territorial: 60.750,00 Valor Venal Edificação:

194,00 Área Edif. Total: 194,00

38.800,00 Valor Venal Totat: 99.550,00

Emissão: 15/02/2021 13:47:00 Validade: 16/05/2021

Número/Controle da Cartldâo: AC5E604ice0FiC63

Usuário:

UWUFALDEFEOlElltAS

ififflmiiío CaiTidro Gomes

PREFEtrUf

FERNANDO TITO ARAÚJO CARNEIRO GOMES

Diretora de Dept°. de Administração Tributária
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JjdiciAk:o
JUSTIÇA DO TrUiSALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO EDILSON LIMA DE ARAÚJO

CPF: 177.045.613-91

Certidão n°: 7871306/2021

Expedição: 04/03/2021, às 11:59:12

Validade: 30/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO EDILSON LIMA DE ARAÚJO, inscrito(a) no CPF

sob o n® 177.045.613-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida coro base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

3 4v^S5ii:'st Tr-''G;*';.ÍB<.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 013625/21 Data da Certidão: 01/03/2021 12:20:42

CPF/CNPJ CONSULTADO: 17704561391

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
^forma do disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da iel

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 120 {cento e vinte) dias: 29/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo 11" 20210104/2021

Processo Adminislralivo n" 1802004/2021

Dispensa de Licitação n" 003/2021
CONTIUTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL. DE FINANÇAS DE

PEDREIRAS/MA, E ANTONIO EDILSON
LIMA DE ARAÚJO, PARA A LOCAÇÃO
DE IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO

O município de PEDREIRAS/MA. atravé.s da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS, inscrita no CNPJ sob o n" C>jlM: 06.184.253/0001-49. com sede na Av.
Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000. Mutirão - Pcdreiras/MA, . neste ato

repre.sentado pela Sr. Jânio Luiz Marques Fernandes. Secretário Municipal de Finanças,
portador do CPF n° 040.814.254-50, doravajiic denominado LOCATÁRIO, de outro
lado, o Sr. Antônio Edilson lima de Araújo, residente e dtnniliciada à Rua Lirios.
Conjunto Primavera. N° 07 - Bairro Diogo - Pedreiras - MA., inscrito no CPF sob o
177.045.613-91. de agora em diante denominado LOCATOR, pactuam o presente
contrato com base no Processo Admini.slralivu n" 1802004/2021. DISPENSA DE

LICITAÇÃO n" 003/2021, fundamentado na no artigo 24, inciso X da Lei n"
8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e. supleiivamenie. pelos princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo
com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizado Avenida Rio
Branco. N° 164. Bairro Centro, Município de Pedreiras-MA, visando funcionamento do
Departamento de Tributos do Município.

Parágrafo único - Integram o presente contraio, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa Licitação n° 003/2021 e a proposta do
LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei 11° 8.666/1993. que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades prccípuas da Administração, cujas
necessidades de instalação c localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação previa".

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-00(1, Bairro: Mutirão - Peãreira.s/MA,
e-niaU: financasia^pedremvi.nui.ftov.hr
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABÍLIDADES DO
LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições dc uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta:

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz dc colocar ein risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

Vi. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais
defeitos existentes:

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas,
vedada à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretendente ou de seu fiador:

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura

integral do imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação,
bem como das esquadiias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do
imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárías pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de
telefonia, de intercomunicação. de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando
utilizado para cobertura de despesas extraordinárias; ^

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbario,^
IPTU) e taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminarão
pública, incidentes sobre o imóvel; \

Rua Zeca Branco. n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA, ]
e-mail:Jhiancas(^pedrciras.ma.gov.br ^
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XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate
a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

Xíl. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo de dispen.sa de licitação;

XIII. Exibir á LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio dc seguro complementar contrafogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e
o pagamento do prêmio de seguro complementar contrafogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XVI. informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel.
Inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a;
I. Pagar o alugue! e os encargos da locação exigiveis, no prazo estipulado
neste contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como
se seu fosse;

llí. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento dc descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para
entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbaçõcs dc terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais dc dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o

consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança dc
tributos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualque
intimação, muita ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada i
LOCATÁRIA;

Jtiia Zecu Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão -Pedreiras/MA,
e-mail:Jiniinais^pedrcirax.ma.gov.br Q
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IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como, por exemplo;

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso
comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de
uso comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso
comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas

coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e
hidráulicas de uso comum;

g. Raieios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao
início da locação:

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no
custeio ou complemeniação de despesas ordinárias, salvo se referentes a
período anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se
houver) e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOC.ADOR ou por seus mandatários,

mediante prévia combinação de dia e hora. bem como admitir que fosse visitado
e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n° 8.245/91, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis^ais
como lambris. biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados/pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com osl seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR.
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

Rua Zecti Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,

e-mail:/}iiancax(p'ipedreiras.ma.gov.br Q
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de RS 2.400.00 (dois mil. quairocenlos reais), perfazendo o
valor global por 10 (dez) meses de 24.000.00 (vinte e quatro mil reais), para ser
creditado no banco: Nubank - Ag: 0001, Conta: 87089866-0

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia eíctrica, tributos, etc.), cujo
pagamento lenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão .suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria c liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamenio desta proporção se dará na primeira parcela
vencivel da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
intcgralidade. a parte dc responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será ob.servada no
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamenio preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5® (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento dc cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágt^fo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias útcLs da data da apresentação
do recibo locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes dc despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de RS 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos termos do art. 5°. § 3°. da Lei 8.666/93.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da confonuidadc
do documenio de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça aí
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providenciei
as medidas saiteadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a,
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR. especialmente

Jfiia Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão — Peüreiras/MA,
e-niail:Jiiiancas^pctireiríK.mn.gov.br
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quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos lermos da Lei Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagamento .será efetuado por melo de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR. que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo doze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis porcento) ao ano. aplicaitdo-se a seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originarlamente devido

1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórniula:

(6 / lOQ)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E I>A PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de IO (dez) meses, a partir da data da sua
assinatura até o dia 31 de dezembro de 2021, nos termos do artigo 3® da Lei n®
8.245/1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Miilirão -Pedreiras/MA,
e-mail:fmancasí^pedreiras.ma.gov.br
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realizaçSo de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245/1991. ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, con^endo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguei da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-Dl),
ou outro que venha substituí-lo. divulgado pela Fundação Gctúlio Vargas - FGV,
desde que seja observado o inierregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de Forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação/
abaixo discriminada; I

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0701 Secretaria Municipal de Finanças
PROJETO/ATIVIDADE; 04 129 0006 2.021 Manutenção e Funcionamenlò das
Atividades Tributárias

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. de terceiros pessoa física
Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,

e-maii:/inancas^pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEn URA .MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.2S3/ÜÜ01-49

Site: http.'>://w\vw.pcclreiras.ma.gov.br/

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do artigo 65 da Lei
n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexecuçào total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação:

b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de ínexecução total ou parcial da

obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a
Prefeitura

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
e-maíl:Jlnancus@pedreiras.ma.gnv.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.184.233/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/
íRub,

Municipal de Pedreiras - MA. pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração
pelos prejuízos causados;

f) A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente
com as demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem,
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n"
9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis. ^
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS \

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá
motivadainenie adotar providências acauteladoras. Inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência dc dano de difícil ou impossível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATARIA. no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimenio total ou parcial de qualquer cláusula

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail:financast^pedreiras.nuLgov.hr Q ^
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contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 Lei 8.666/93. que sejam
aplicáveis a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll a
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. desde que ausente à culpa do LOCADOR. a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso. por razões de interesse público, devidamente
Justificadas, nos tennos do inciso XII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a LOCATÁRIA
decida devolver o intóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o
LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR. e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4® da Lei n° 8.245/1991. e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serâo formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245/1991, e na Lei
8.666/93, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLlCACAO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
110 prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-060, Bairro: Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail:financas@pedreiras.ma.gov.br Kv
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleiio o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer ouiro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.

E. por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para

um só efeito.

Pedreiras - MA. 11 de março de 2021.

PREFEITU^ MUNIOÍIUL DE PEDREIRAS-MA
áánio Lui^larques Fernandes

SccreiárioMunicmal de Finanças
LOCAmRIA

.A
ANTONIO EDILSOW LIMA DE A

CPF:l/'.045.613-91
^-í:Í)cador

Rua Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Petireiras/MA,
e-maU: financasi^pedrelras.ma.gov.hr
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210104/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N® 1802004/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Finanças do Município de
Pedreiras - MA e o Sr. Antônio Edilson lima de Araújo, residente e domiliciada à Rua
Lirios, Conjunto Primavera, N° 07 - Bairro Diogo - Pedreiras - MA., inscrito no CPF
sob o 177.045.613-91, OBJETO: locação de imóvel localizado na Avenida Rio Branco,

N® 164, Bairro Centro, município de Pedreiras - MA. visando luncionamento do Setor
de Tributos do Município. VIGÊNCIA: 11/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO
CONTRATO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), pelo período de 10 (dez) meses.
DOTAÇÃO: ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0701 Secretaria
Municipal de Finanças; PROJETO/ATIVIDADE: 04 129 0002 2.021 Manutenção e
Funcionamento das Atividades Financeiras e Tributárias. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Física.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°003/2021. com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
11/03/2021 Jânio Luiz Marques Fernandes. Secretário Municipal de Finanças.

Pedreiras - MA, 11 de março de 2021.

Jânio Luiz Máp^es Fernandes
Secretário MumcrDal de Finanças

fíua Zeca Branco,«" 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedrelras/MA,
e-mail:Jinanais@pedreiras.ma.gov.br
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Ao Senhor: ANTONlO EDILSON LIMA DE ARAÚJO

CPF: 177.045.613-91

ENDEREÇO: Rua Lírios, n° 07, Conjunto Primavera, Bairro Diogo. Pedreiras - MA

)lD^DÈ jíWÔ^!
CONTRATO

Prezados,

Pelo presente autorizo a locação de imóvel localizado na Av. Rio Branco, n°
164, Bairro: Centro. Pcdreiras-Ma, para funcionamento do Departamento de Tributos do
Município de Pedreiras - MA., conlorme consta no termo de referência, objeto do
Processo Administrativo n° 1802004/2021. Di.spensa de Licitação n° 003/2021.
conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Pedreiras - MA. 1 1 de fevereiro de 2021

Jânio Luiz Marqua^-ernandes
Secrelário/Municirial à: finanças

RECEBIDO EM / /202I.

LM
' ANTONlO EDILSON LIMA DE ARÂl

CPF: 177.045.613-91

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mmirão - Pedreiras/MA,

e-mail:/inaiicasí^edreiras.ma.gov.hr
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AL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 140389

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FlNAfjÇAS DE PEDREIRAS
TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVÊL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 1802004 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 06 de Abril de 2021 ás 16:39:40 com o número 1617737980950.

São Luís, 06 de Abril de 2021

Tribunal de Comas do Estado do Maranhão
Av. Garfos Cunha, s/n Jaracall - São Lu(s(MA^-CEP 6507&-920 Telefone: (98) 2016-6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N° TCE; 203292

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE PEDREIRAS

PROCESSO: 1802004 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20210104/2021

CONTRATADO: ANTONIO EDILSON LIMA DE ARAÚJO

CNPJ CONTRATADO: 17704561391

DATA ASSINATURA: 11/03/2021

VALOR: R$ 24.000.000000

Recibo emitido em 07 d© Abril de 2021 ás 17:20:30 com o número 1617826830356.

São Luls. 07 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do l^larantiâo

Av. Carlos Cunha, s/n JaracatI - São Luls(MA) - CEP 65076-820 Telefone; (96) 20t6-60D0
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recursos do Progruma de Trabalho: ORGÀO; 02 Poder nxccutivo.
UNIDADE GESTORA: 2801 Fundo Munícipd dc Aiwislência
Social: PROJETO/ATIVIDADE: (18 122 00201068: Manuieitção
<lo Pimdo da Sccreiaría Municipal dc Assistência Social.

CLASSIFICA(;'ÂO ECONÔMICA: .1.3.00.36.00 Outros Serviços
de Tcrceim Pessoa Fisica. Scndu nssiin, autorizo a realização da

DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pcdrcira.s. 08 dc
março dc 2021. Slerphannc Caroline Melo Mendes Sousa.

Secretária Municipal dc AssIsIêiKia Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DF. RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. C"onsidcrando as infomiaçòes.
parvccre.s. documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 030300I/202I. RATIFICO a Dispensa dc

Licitação 11° 001/2021. reconhecida pela Procuradoria Geral do

Município, paru contratar com o senlutr João Batista Sanipaiii,
portador CPF:üü8.293.583-i5. proprietário do imóvel locnlizado à
Rua Manoel Trindade, N° 71. Bairro: Boiada Munieipio de
Pedreiras/MA. Esse Tenno se fundamenta no inciso X do anigu 24

da Lei Federai n° 8.666/93. Cujo valor mcresal c dc RS 2.400.00

(dois mil c quatrocentos reais) pelo pcriodu de 10 (de/.) nic.ses.

lendo como valor global RS 24.000.00 (vinte c quatro mil reais),

paraocxercieiode 2021. que será pago com recursos do Programa

de Trabalho: ORGÀO: 02 Poder Executivo UNIDADE GliSTORA:

OSÜI Secretaria Municipal de Meio Planejamento
PROJHTO/ATIVIDADE: 04 121 Ü0Ü2 2.011 Manutenção e

Funcionamento da Secretaria de Planejamento CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 fXilros serviço-s de terceiros pessoa
risíca. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o re^-ctivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras/MA. 01 dc março dc
2021. Francisco Rodrigues Morais Fillio, Secretário Municipal dc
Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

'  TERMO DE RATIFICAÇÃO

TER.MO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parccercs. documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n" 1802001/2021. RATIFICO a Dispen.sa de
Licitação n" ÜÜI/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Miiníctpío. para contratar com a senhora Mareia Regina Casielu
Moreira Galeno, portador CPF:460.7SI .603-10. proprídáriii dii
imóvel localizado à Rua Dr. João Albcnc, quadra. ÜS-B, N" 03,
Bairro: Maria Rita Município de Pedrciras/MA. Esse Termo se
fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666'93.'
Cujo valor mensal c de RS 2.400.0) (dois mil. quairucenlos reais)
pelo período de 10 (dc/) meses, lendo como valor gloiul KS
24.000.00 (vinte c quatro mil reais), pruu o exercício de 2021, que
será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO: 02
Poder ExecuTivo. UNIDADE GESTORA: 1201 Sccreiaria
Municipal dc Meio Ambleiile: PROJETO/ATIVIDADE: 18 122
0002 2.073 Manutenção e Funcionamento da Secretaria ele Meio

Ambiente. CLASSU-TCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outros Serviços dc Tcrccirti Pcssixi Física. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA c determinando o re.spcctivo EMPRNI10.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
Pedreiras/MA. 01 dc março de 2021. Aldc-clei Farias Reis.
Seeretiirio Municipal dc Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RvLTIlTCAÇÀO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infomiaçòes.
parccercs. documentos e despachos comidos no Processo
Administrativo n" Ü80300.3/202I, RATIFICO a Dispensa de Licitação
n° 008/2021 ADM. reconhecida pciu Procuradoria Geral do Município,
para contratar a empresa ASP AU1'OMACAO SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTD/V. CNPJ n°
02.288.268/0001-04. objetivando a contratação dc empresa para
prestação dc sertiços dc implantação, customização c locação dc
sofiware, paru atender as necessidades du Município dc Pedreiras -
MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, An. 24,
Inciso 11/1993.0 valor global do contrato c de RS 14.394.18 (qumor/e
mil. (rezemos e noventa e quatro reais, e dezoito centavos) que será
pago com recursos do Serv. Tecnologia infomiaçào/comunic. - PJ.
ORGÀO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0601
Secretaria Municipal dc Administração. PROJETO/ATIVIDADE; 04
123 0002 2.UI6 Manutenção c funcionamento da Secretaria Municipal
dc Administração, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00
Serv-. Tecnologia infotmaçâo'comunic. -PJ. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras/MA.
16 de março dc 2021. Domião Felipe Barbosa, Secretário Municipal dc
Admini.slração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

T^tMd VE RATIFICAÇãQ. Considerando as informações,
poreccrcs. documentos e despachos contidos no Processo

•Administrativo n" 1802004/2021. RATIFICO a Dispensa dc Licitação

pela Procuradoria Geral do Município, para

contratar com o senhor Antônio Edilson Lima de Araújo, portador

CPF: 177,045.613-01. proprietária do imóvel localizado na Avenida
Rio Branco. N° IM. Bairro; Centro. Município de Pedreiras/MA. F-sse

Tcrmu se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n°

8.666/93. Cujo valor mensal c de RS 2.400.Ü0 (dois mil, quatrocentos
reais) pelo período de 10 (dez) meses, tendo como valor global RS
24.000.00 (vinte c quatro mil reais), para o c.wrcieio de 2021. que será

pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÀO: 02 Poder
Excciilivo. UNIDADE GESTORA: 0701 Secretaria Municipal dc

Finanças; PROJETO/ATIVIDADE: 04 129 0006 2.021 Manutenção c

Funcionamento das Atividades Tributarias. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa

Fisica Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c

determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, dei«tnino
a publicação deste ato. Pedreiras/MA. 09 dc março dc 2021. Jânio Luiz
Marques Fernandes, Secretário Municipal dc Finanças.

PREFEITURA MU.NICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE R^\nnCAÇÀO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareccrcs. documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n" 0803004/2021. lUATIFICO a Dispensa dc Licitação

n° 004/2021. recüitliecida pela Procuradoria Geral do Município, para
conuatar com o senhor Antonio dc Sousa Freitas, portador

CPF:063.182.823-00, proprietária do imóvel loealizaiio na rua

Palmeirinhü. N" 742. Bairro: Engenho. Município dc Pedreiras/MA.
Esse Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n°

8.666/93. Cujo valor mensal è de RS RS 1.650.00 (um mil. scisccntos
e cinqüenta reais) pelo período dc 10 (dez) meses, tendo como valor
global RS I6,5ül).00 (dezesseis mil. e quinhentos reais), para o

exercício de 3021. que será pago com recursos do Progr.-inia dc
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localizado a ma Dr. João Albcrlo, quadra 05-B.N" 03, Bairro: Maria
Riia, Município de Pcdreiras/MA. visjimlo funcionamenio da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Município. VIGÊNCIA:
0803/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 24.000.00

(vinte e quairti mil reais), pcki periodu de 10 (dez) meses.
DOTAÇÃO: OROÃO: 02 Pudor Exeuulivo UNIDADE
GESTORA: 1201 Scciularia Municipal de Meto Ambiente:
PROJETO/ATIVIDADE: 18 122 0002 2.073 Mantitein^o c
Funcionamento dn Secretaria de Meio Ambiente.

CLASSIFICAÇÃO FXONOmICA: 3.3,90,36,00 Outros Serviços
dc Terceira Pcs.soa Pisica. MODALIDADE: Dispensa de Licitação
n'OOl/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, ittcisoX
da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios, PedreiriVMA,
08/03/2021. /Udeelci Farias Reis, Sccrcuirio Municipal de Meio
Ambiente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N* 1703001/2021 - PROCESSO

»ADMINISTRATIVO N" 0803003/2021. PARTES: Secretaria

Municipal dc Administração de Petircirus • MA e a empresa ASP

AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA

LTDA, CNPJ n''02.2fi8.268/000l-04. Endereço: Rua Lauro Mala,

n» 1120. Fatima. 60.055-210, Fortaleza - CE. CEP; 65725-000,

OBJETO: Contratação dc einpresu paru prestação dc serviços de

implantação, customização c locução de software, par.i atender as

necessidades do Município dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:

17/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS

14.394.18 (quator/e mil, ire/entas e novcntit e quatro reais, e

dezoito centavos). DOTAÇÃO; ORGÃO: 02 Poder E.seeulivo.
UNIDADE GESTORA; (1601 Secretaria Municipal de

Administração, PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016

Manutenção e ftmcionamenio du Secrelmiu Municipal dc

Administração. CLASSIFICAÇÃO RCONÔMICA; 3.3.90.40.00
Serviços de Tecnologia informução/comumcução. -PJ.

MODALIDADE: Dispcnsii de Licitação n° 008/2021 - ADM. com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RECURSOS: Próprio.s, Pedreiras' MA. 17/03/2021. Damião Felipe

Barbosa. Secrettirio .Municipal de Administração.
^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S/MA

EXTRATO DE CONTRATO

I)Éco^^^RAjtir1^m^olIMao2l,- processo
ÃD.MÍNISTRy\TIVO N" 1802004,2021. PARTES: Secretaria
Municipal dc Ftnanças du Município dc Pedreiras - MA e o Sr.

Antônio Edilson lima de Aratijo. residente e domiliclada ã Rua

Lírios. Conjunto Primavcrti. N® 07 - Bairro Diogo - PedreiraiVMA,

inscrito noCPFsob o 177,045.613-91, OBJETO; locação de imóvel
localizado na Avenida Rio Branco, N° 164. Bairro Ccmro,

municipio dc Pedreiras - MA, visando funcionamento do Setor dc

Tributos do Municipio, VIGÊNCIA: 11/03/2021 a 31/12/2021.

VALOR DO CONTRATO; RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais),
pelo periodo de 10 (dez) meses. DOTAÇÃO; ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA; 0701 Secretaria Municipal de
Finanças: PROJETO/ATIVIDADE: 04 129 0002 2.021

Manutenção c Funeiunanienio das Atividiules Finuiiceiras e

Tribiitãrias, CLASSIFICAÇÃO ECON(^MICA: 3.3.90.36,00
Outros Serviços dc Terceira Pcs-soa Fi-siea. MODALIDADE:

Dispensa de Licitação n®003/2l)21. com FLINOAMENTAÇÃO
LEGAL: An. 24. inciso X da Lei 8.666'93. ILECURSOS: Próprios.

Pedreiras • MA. il/03/2021 Jânio Luiz Marques Fernandes,

Secretário Mtinieipal dc Finanças.

www.pedreiras.nia.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 1703004/2021 - PR(X:ESS0

.ADMINISTRATIVO N" 0803004/2021. PARTES: Secretaria

Municipal de F.ducaçào do Município dc Pedreiras - MA c o Antonio
de Sousa Freitas, portador CPF:fl63.182,823-00. proprietário do imóvel
localizado na rua Palmcirinlia. N" 742, Bairro: Engenho, Município dc

Pedrciras-MA.. OBJETO: locação dc imóvel localizado na Rua
Palmeirinha. N" 72. Bairro Centro, municipio dc Pcdrcirtis - MA,

visando ftmcionamcniu do Anexo do Jardim de Infãnciu Pingo de
Geme. VIGÊNCIA: 17/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO

CONTRATO: RS 16.500.00 (dezesseis mil, e quinhentos reais), pelo
periodo de 10 (dez) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Secrciaria Municipal de Educação

PROJETCATIVIDADE: 12 .365 0012 2,038 Manutenção do Ensino

Infantil CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv.
de terceiros pessoa ftsica. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação

n®004/202l. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: /\ft 24. inciso Xda

Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras • MA, 16/03/2021

Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de

Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Cunsidcrando as informações,
pareccres. docunicttios e despachos comidos no Processo
Administrativo n" 0601009/2021. RATIFICO a Dispensa dc Licitação
n°002/202I. reconhccidíi pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar a empresa A AMARO F DA SILVA - ME, CNPJ n"
14.769.24.5/0001-92, objetivando a contratação de pessoa jurídica

c.spccializada na prestação de serviços annazcnnmenio de midia
eletrônica dos dtKumentos dn Prefeitura Municipal du Pedreiras • MA,
através da Secretaria Municipal de Administração. Esse Termo se
fundamenta nn Lei Federa! n" 8.666/93. Art 24. Inciso IV. data de 21

de junho de 1993. O valor global do contrato c de RS 16.920,00

(dezesseis mil c novecentos c vinte reais): ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal dc
Administração PROJETO/ATTVIDADE: (M 122 0002 2.016
Manutenção e Funcionamento da Secretario Munidpal de
Administração CLy\SSIFlCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00
Outros scrv. üc terc. pessoajuriJicu Sendo assim, aitiorizo a realização
da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 19 de
janeiro dc 2021. Damião Felipe Barbosa Scaeiário Municipal de
Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareccres, documentos e despachas cunildos no Processo

Adminlstraiivu n" 0303002/2021. RATIFICO a Dispensa de Licitação

11° 0(I5'2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Municipio, para
contratar com o senhor Jcftcrson dos Santos Gonçalves, portador CPF:
792,170.953-20, objetivando u Locação de imóvel para funcionamento

da Casa dos Conselhos localizado na Rua dos Lírios, 04 - Lotcamcnto

Primavera. Município dc Pedrcir.xs/MA. Essa Termo se fundaaienla no

inciso yX do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. O valor global do

contraio é de valor RS 30.000,00 (trinta mil reais), pelo periodo de 10
(dez) meses, que será pago com recursos do IVograma de Trabalho:

ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria

Municipal de Adnunislração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002


